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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3062/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, MARIA 
CLAUDIA DA SILVA PINTO - Matrícula nº 97249, do Cargo 
em Comissão de Assessor   de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3079/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 26 de maio de 2015, MARINETE DAS 
GRAÇAS DA SILVA NUSMAN - Matrícula nº 97912, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3094/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, JOSILENE 
DE MESQUITA OLIVEIRA - Matrícula nº 97609, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3157/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS,  os termos da Portaria nº 0621/2015, 
que designou DEISE LUCI DA SILVA - Matrícula nº 3630,  como 
Agente de Patrimônio da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, bem como para posterior esclarecimentos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, conforme 
solicitação feita através do Ofício 286/2015-SUB-SEMA.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3159/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, VALMIR 
MARTINS BARBOSA JUNIOR - Matrícula nº 95671, do Cargo 
em Comissão de Superintendente de Vigilância Sanitária, Símbolo 
STS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3179/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, JORGE BAR-
ROS DOS SANTOS - Matrícula nº 90655, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3186/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de maio de 2015, LUCIMAR 
DOS SANTOS - Matrícula nº 96675, do Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3256/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2699/2015-SEMAD, que exonerou LUCILIA 
NUNES DOS SANTOS - Matrícula nº 73476, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3259/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2731/2015-SEMAD, que exonerou CLAUDIA 
DOS ANJOS SANTANA - Matrícula nº 71996, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3260/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2758/2015-SEMAD, que exonerou MARIO 
ERNANDO DA CONCEIÇÃO ALVES - Matrícula nº 72177, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3261/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2730/2015-SEMAD, que exonerou ADRIA-
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NA SOARES DE SIQUEIRA - Matrícula nº 72922, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3262/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2737/2015-SEMAD, que exonerou RO-
SANGELA SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 71988, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3263/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2739/2015-SEMAD, que exonerou CLAU-
DIA CRISTINA CARDOSO RANGEL - Matrícula nº 74172, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3264/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2765/2015-SEMAD, que exonerou MARCIA 
ALVES DA SILVA - Matrícula nº 72931, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3265/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2763/2015-SEMAD, que exonerou ADRIANA 
GUIMARÃES DO NASCIMENTO - Matrícula nº 72009, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3266/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2764/2015-SEMAD, que exonerou EDMILSON 
FIRMINO DA SILVA - Matrícula nº 72004, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3267/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os ter-
mos da Portaria nº 2771/2015-SEMAD, que exonerou NATALICE 
LOPES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 73520, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3268/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2772/2015-SEMAD, que exonerou VERA 
LUCIA JANUARIO DE MOURA - Matrícula nº 73554, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3269/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2674/2015-SEMAD, que exonerou CLAU-
DIA SANTOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 73423, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3270/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2769/2015-SEMAD, que exonerou MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 73489, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3271/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 17 de abril de 2015, os 
termos da Portaria nº 2768/2015-SEMAD, que exonerou KATIA 
FRANCISCA DA SILVA MATHIAS - Matrícula nº 73467, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho  de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3272/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, MARCIA 
REGINA DA COSTA SANT’ANNA - Matrícula nº 76968, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3273/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, ARNALDO 
LUIZ - Matrícula nº 97152, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3274/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, ROMARIO 
DA SILVA GOMES - Matrícula nº 77782, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo: 12866/2011
Recorrente: RÁPIDO  OFICINA DOS CALÇADOS DE MERI-

TI LTDA 
Recorrida: FAZENDA MUNICIPAL

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é Recorrente 
a Eledry Eletrônica Ltda ME  Recorrida  Fazenda Municipal ., 
ACORDAM os conselheiros, em NEGAR  PROVIMENTO   ao 
Recurso de RÁPIDO  OFICINA DOS CALÇADOS MERITI,  nos 
termos do voto da Relatora Mírian Rodrigues dos Santos.
     

Mírian Rodrigues dos Santos
RELATORA

PRISCILA PESSANHA DA SILVA
PRESIDENTE

Processo: 011443/2008
Recorrente: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Recorrida: PLÁSTICOS SEFAR LTDA 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é Recorrente 
a Eledry Eletrônica Ltda ME  Recorrida  Fazenda Municipal ., 
ACORDAM os conselheiros, em DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO   ao Recurso da ELEDRY ELETRÔNICA LTDA ME, nos 
termos do voto da Relatora Laura Negreiros Torres.
     

LAURA NEGREIROS TORRES
RELATORA

PRISCILA PESSANHA DA SILVA
PRESIDENTE

Processo: 6756/2011
Recorrente: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Recorrida: CREUSA FRANCO SILVA 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é Recorrente 
a Eledry Eletrônica Ltda ME  Recorrida  Fazenda Municipal ., 
ACORDAM os conselheiros, em NEGAR  PROVIMENTO   ao 
Recurso de Ofício  da FAZENDA MUNICIPAL ,  devendo a ad-
ministração municipal promover a restituição  nos termos do voto 
da Relatora Laura Negreiros Torres.
  

LAURA NEGREIROS TORRES
RELATORA

PRISCILA PESSANHA DA SILVA
PRESIDENTE

Processo: 5513/2010
Recorrente: RÁPIDO  OFICINA DOS CALÇADOS DE MERI-

TI LTDA 
Recorrida: FAZENDA MUNICIPAL

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é Recorrente 
a Eledry Eletrônica Ltda ME  Recorrida  Fazenda Municipal ., 
ACORDAM os conselheiros, em NEGAR  PROVIMENTO   
ao Recurso de RÁPIDO  OFICINA DOS CALÇADOS MERITI,  
mantendo o auto de infração  nos termos do voto da Relatora Mírian 
Rodrigues dos Santos.
  

Mírian Rodrigues dos Santos
RELATORA

PRISCILA PESSANHA DA SILVA
PRESIDENTE

Processo: 486/2009
Recorrente: SANTA JULIA ESTACIONAMENTO E LOCA-

ÇÕES LTDA  
Recorrida: FAZENDA MUNICIPAL

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é Recorrente 
a Eledry Eletrônica Ltda ME  Recorrida  Fazenda Municipal ., 
ACORDAM os conselheiros, em DAR   PROVIMENTO   ao 
Recurso de SANTA JULIA ESTACIONAMENTO E LOCAÇÕES 
LTDA  ,  mantendo a recomendação do cancelamento   nos termos 
do voto da Relatora Mírian Rodrigues dos Santos.
     

Mírian Rodrigues dos Santos
RELATORA

PRISCILA PESSANHA DA SILVA
PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 059/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e FCT Transporte Comercio e Serviços EIRELI ME., como 
contratada. 
Objeto: Contrato de aquisição de vassouras tipo gari para execução 
de varrição de resíduos sólidos urbanos.
Valor: R$ 119.160,00 (cento e dezenove mil cento e sessenta reais).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Nota de Empenho: 1.240
Fundamento: Proc. 4.749/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 18/09/2015
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 058/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e FCT Transporte Comercio e Serviços EIRELI ME., como 
contratada. 
Objeto: Contrato de aquisição de sacos plásticos para acondicionar 
resíduos sólidos urbanos coletados por varredores, atendendo a 
coordenadoria de limpeza urbana.
Valor: R$ 288.400,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quatrocentos 
reais)
Prazo: 30 (trinta) dias.
Nota de Empenho: 1.241 
Fundamento: Proc. 4.750/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 18/09/2015
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 3275/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2015, WANDERLEI 
HORACIO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 77727, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3276/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 08 de maio de 2015, Jairo Francisco 
de Lira - matrícula nº 96923, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3277/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 12 de maio de 2015, JULIANA COE-
LHO DOS SANTOS - Matrícula nº 77777, do Cargo Comissionado 

da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de junho de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


